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PRORROGA LICENÇA-SAÚDE DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 112 H, da Lei Municipal 

n° 419 de 24 de maio de 1990, e; 

 

Considerando o Protocolo n.º 13.108/2025 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Conceder prorrogação da licença para tratamento de saúde o(a)          

Servidor(a) Público(a) Municipal RODRIGO BERNARDO DOS SANTOS, Matrícula           

nº 206.711, Motorista de Veículos Leves, por 15 (quinze) dias, a contar de 05 de fevereiro 

de 2025, a cargo da Prefeitura; 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 05 de fevereiro de 2025. 

 
 

Capão da Canoa, 06 de março de 2025. 
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